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MENSAGEM/477

Rio Grandg ll de dezembro de 1998.

Senhor Presidente,

Honra-nos cumprimentáJo, oponunidade em que

encaminhamos a essa Colenda Casa Legislativa para apreciação e aprovação o Projeto de

Lei N " 062 que *DISPÕE SOBRE A INCLUSÃO DA LETRA.B'NO ITEM 2 DA

TABELA trI *C", DA LEI N." 1799 A/66 E POSTERIORf,S ALTERAÇOES".

3I 12 66, arterada pera,-., : l:il::T:,;:ffiIr":"ffi :::r:;rlT,: ::
licença para exercício do comércio eventual ou ambulante aos contribuintes que se

estabelecem no Balneário do Cassino, no período de veraneio, em valores iguais aos

contribuintes de natureza idêntica que atuam no município no decurso do ano.
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trúarho,tempoe.".,,",";:::,:J:,:iH:T::"J'rI""'Lff;I:
procedida em item específico para o comércio eventual desenvolüdo naquele balneário

durante a temporada oficial.

A base de cálculo sugerida, 15 UFIRímês, corresponde

hoje a R$ 13,66 ao mês, representando 45 UFIRs, ou R$ 40,98 durante todo o período

deternporada. i§i\
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Consideramos o valor proposto plenamente compativel

com o investimento, a expectativa e o faturamento auferido pelos contribuintes que,

naquele período, ali aportam.

Certo de que os nobres Edis saberão avaliar o Projeto de

Lei ora submetido a esta Egregia Câmar4 com a habitual imparcialidade e em favor dos

interesses da nossa comunidade, colhemos o ensejo para renovar a V.Ex.". e Nobres

Pares nossos protestos de mais alta estima e consideração.

Respeitosamente.

DELAMARCO
to em exercí

i' '-'

Excelentissimo Senhor
Adinelson Troca
DD. Presidente da Câmara Municipal
NESTA
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DO ÂIO GÀANDE DO SI]L

PROJETO DE LEI N'062

DISPÕE SOBRE A INCLUSÃO DA
LETRA "8" NO TTEM 2 DA TABELA
III ..C", DA IEI N.' 1799 N 66, E
POSTERIORES ALTERAÇÕf, S.

ARTIGO 1'- Fica inclúda na Tabela III "C", no item 2 da Ler

1799 N66 e posteriores alterações a letra "B", com a especificação de "comércio

eventual" (parágrafo 1.'do art. 259), somente para os desenvolüdos no Balneário do

Cassino, durante o veraneio, com valor pela temporada oficial a importância

correspondente a 45 UFIRS, ou 15 UFIRs por mês ou fração.

ARTIGO 2" - Esta Lei entra em ügor na data da sua

publicação

ARTIGO 3" - Revogam-se às disposiçôes em contrário

Rio Grande, 11 de dezembro de 1997
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Fom. 17

Assunlo:

PRocESSo x:_frLZj-

Eata Comissâo, após apr€cia? o p?ojeto dà Lai, constante do Proceseo

acima mencionsdo, declara trâte?-rs da mrtériâ CONSTltUClOf.f aly'

E6te o pârscBr desta Comisleor quo o.ubmolg À dolibsração do PlsnáÍio.

Sâlê dr8 Comlasose, .}f do-.-ÍSê^4p_--...-de 1998

idsnto

Vico-P n

Secretário

Mambro

Membro

t000 08.,95
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EsIADO DO RIO GNÂXDE DO sut
CÂMAR.É MUNIoTPATJ DO RIO GRANDE

COMISSÀO DE COIJSTIIUIÇÁO E JUSIIÇÂ íl'

PARECETT

Form. 17

Assunto:

PROCESSO N," 6qtu( (ra"d'r)

Esta Comis6âo, apó8 âpreciat o projsto do Lsi, con6lânto do P;oeeseo

acima mencionado, declâra t?atar-se dê mrtoriJÉOlS+ftrcrCngnl- . 
/

E6tB o parscor de6ts Comissão, qus o 6ubm6ts à delib6raçâo do Plsnário.

Sele deo ComiEsóss, ]À au da B9E

ntâ

Vicô-Prs6id6nte

Membro

Membro

tooo - 08/9s
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Ab6tenção
]f de

ordem
NOME DOS VEREADORES

1

ONEDIRDIAS LILJA
2

DIRCEU LOPES

3

PAULO RENATO MATTOS CTOMES
.t

ADINELSON TROCA

,r/
)

JURANDY DOS SANTOS

t/6

CIRO CARDOSO LOPES

lr/DANTE LAZZARIM
7

'/
E

DANIJ'BIO SOARES

,r/
9

JAIRRZZO FERREIRA

10

JORGE GUARACI RAVARA

lr/11

ruAREZ MONTEIRO MOLINARI

,r/
t2

úr-ro cr,san roncE MARTINS

,r/13

LUZ ALBERTO MODERNELL

,/1.1

LUIZ CARLOS ESPERON

,r/
15

MARIA DE LOT]RDES FONSECA LOSE

PAULO MACHADO DOS SANTOS

,/
17

PEDRO ERNESTO ENDERLE

PEDRO RODRIGUES MACHADO

,r/RAMONAPEREIRA
20

SURAMA SANTOS
2l

WILSONBATISTA DUARTE DA SILVA
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t/l8

19
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